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NCE/16/00074 — Decisão do CA - Novo ciclo
de estudos
Decisão do Conselho de Administração
1. Tendo recebido o Relatório Final de Avaliação/Acreditação elaborado pela Comissão de Avaliação
Externa relativamente ao ciclo de estudos Osteopatia
2. conferente do grau de Licenciado
3. a ser lecionado na(s) Unidade(s) Orgânica(s) (faculdade, escola, instituto, etc.)
Escola Superior De Saúde - Universidade Atlântica
4. da(s) Instituição(ões) de Ensino Superior / Entidade(s) Instituidora(s)
Escola Superior De Saúde - Universidade Atlântica
5. O Conselho de Administração da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, na sua
reunião de 2017/06/28
6. decide: Acreditar com condições, em concordância ou discordância favorável com a CAE
7. por um período de (anos): 2
8. Número máximo de admissões: 30
9. Condições (Português)
A cumprir no prazo de 2 anos:
Evidenciar que os docentes considerados especialistas na área do ciclo de estudos possuem cédula
profissional de Osteopatia;
Demonstrar que os orientadores cooperantes nos locais de estágio possuem cédula profissional de
Osteopatia legalmente reconhecida;
Confirmar que o corpo docente em exercício de funções é adequado à garantia do nível e qualidade
da formação ministrada, e cumpre os requisitos legais, conforme estabelecido no DL nº74/2006, de
24 de março, na redação conferida pelo DL nº 63/2016, de 13 de setembro;
Assegurar que o número e natureza dos locais de estágio garantem que todos os estudantes tenham
um volume e diversidade de utentes capazes de responder aos objetivos de aprendizagem
estabelecidos;
Enviar um relatório de implementação do funcionamento do ciclo de estudos nos seus diversos
aspetos, incluindo evidências do cumprimento dos requisitos legais acima elencados e da
implementação das recomendações apresentadas pela CAE.

10. Fundamentação (Português)
O Conselho de Administração decide acreditar o ciclo de estudos, com condições, por 2 anos, em
concordância com a fundamentação e a recomendação da Comissão de Avaliação Externa.
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